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3. ENGENHARIA CIVIL: desenvolver atividades de planejamento, 
coordenação, supervisão, orientação, análise, elaboração 
e fiscalização de projetos, obras e serviços de engenharia 
civil; elaborar e analisar orçamentos, cronogramas, normas, 
especificações, avaliações, perícias, laudos, vistorias e relatórios 
técnicos e executar outras atividades correlatas a sua área de 
atuação de acordo com a sua formação profissional.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino 
superior em Engenharia Civil expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
4. ENGENHARIA ELÉTRICA OU ELETRÔNICA: desenvolver 
atividades de execução de serviços elétricos e eletrônicos, 
análise de propostas técnicas, instalação, configuração e 
inspecionamento em sistemas e equipamentos, executando 
testes e ensaios, projeção, planejamento e especificação de 
sistemas e equipamentos elétricos e eletrônicos, elaboração 
de documentação técnica, coordenação em empreendimentos 
e estudos de processos elétricos eletrônicos e executar outras 
atividades correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua 
formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Engenharia Elétrica ou Eletrônica expedido por instituição de 
ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
5. ENGENHARIA MECÂNICA: desenvolver atividades de 
manutenção, avaliação de sistemas, conjuntos mecânicos e 
componentes, fabricação de produtos, elaboração, coordenação e 
assessoramento de documentos e atividades técnicas e executar 
outras atividades correlatas a sua área de atuação de acordo 
com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Engenharia Mecânica expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
6. ESTATÍSTICA: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação, análise, avaliação e 
execução referentes a estudos, pesquisas, previsões estatísticas, 
elaboração de projetos, desenhos e gráficos em geral, e executar 
outras atividades correlatas a sua área de atuação de acordo 
com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Estatística expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
7. PEDAGOGIA: desenvolver atividades de elaboração, 
avaliação, adequação, supervisionamento, acompanhamento, 
organização, análise, orientação em métodos pedagógicos, plano 
de treinamentos, cronograma das atividades de lazer, esporte, 
recreação e eventos educativos, emissão de parecer conclusivo 
em assuntos didáticos e pedagógicos, quando for necessário, e 
executar outras atividades correlatas a sua área de atuação de 
acordo com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Pedagogia expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação.
8. PSICOLOGIA: desenvolver as atividades de planejamento, 
execução, acompanhamento e controle das atividades voltadas 
ao recrutamento, seleção, treinamento e desenvolvimento de 
pessoal e executar outras atividades correlatas a sua área de 
atuação e de acordo com a sua formação profissional. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Psicologia expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
9. SERVIÇO SOCIAL: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução relacionadas 
com a elaboração de planos, programas e projetos sociais e 
executar outras atividades correlatas a sua área de atuação de 
acordo com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Serviço Social expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.

CARGO: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação, pesquisa e execução de trabalhos 
voltados à administração de pessoal, organização e métodos, 
orçamento, material, patrimônio, registro contábil, análise 
econômica e financeira, projetos e pesquisas estatísticas, 
projetos sociais, bem como registro, classificação  e  catalogação  
de documentos e informações e executar outras atividades 
correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua formação 
profissional.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO
1. ADMINISTRAÇÃO: desenvolver atividades de planejamento, 
organização, supervisão, programação, coordenação de 
estudos, pesquisas, planos, análise e projetos inerentes ao 
campo da administração de pessoal, material, orçamento, 
finanças, organização e métodos, e executar outras atividades 
correlatas à sua área de atuação de acordo com a sua formação 
profissional. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Administração expedido por instituição de ensino reconhecida 
pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe. 
2. BIBLIOTECONOMIA: desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, orientação e execução referentes 
a pesquisas, estudos e registro bibliográfico de documento, 
recuperação e manutenção de informações e executar outras 
atividades correlatas a sua área de atuação de acordo com a sua 
formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino 
superior em Biblioteconomia expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe.
3. CIÊNCIAS CONTÁBEIS: desenvolver atividades de 
planejamento, supervisão, coordenação e execução relativas 
à administração orçamentária, financeira, patrimonial, 
contabilidade e auditoria, compreendendo análise, registro  e  
perícia  contábil  de  balancetes,  balanços  e demonstrações 
contábeis e executar outras atividades correlatas a sua área de 
atuação de acordo com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Ciências Contábeis expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe. 
4. CIÊNCIAS ECONÔMICAS: desenvolver atividades de 
planejamento, supervisão, coordenação e execução relativas 
a estudos, pesquisas, análises, planos, programas e projetos 
de cunho econômico-financeiro e executar outras atividades 
correlatas a sua área de atuação  de acordo com a sua formação 
profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Ciências Econômicas expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação. 
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe. 

CARGO: MÉDICO

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
Realizar atividades relativas à supervisão, planejamento, 
coordenação, programação e execução qualificada de trabalho de 
defesa e proteção da saúde individual e ao tratamento clínico do 
organismo humano e executar outras atividades correlatas a sua 
área de atuação de acordo com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Medicina expedido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
Habilidade Profissional: registro no órgão de classe. 

CARGO: MÉDICO PERITO EXAMINADOR

SÍNTESES DAS ATRIBUIÇÕES
Realizar estudos e pesquisas sobre a sistemática de avaliação 
médica de candidatos à obtenção da permissão para dirigir, 
renovação da carteira nacional de habilitação e demais processos 
envolvendo condutores, incluindo especialmente a participação 
em exames de Junta Médica Especial para avaliar candidatos 
à habilitação portadores de deficiência física e de candidatos, 
exames em grau de recurso e exames especiais de prática de 

direção veicular; 
Supervisionar, monitorar, fiscalizar, proceder a visitas e inspeções 
de rotina e sistemáticas, e avaliar as atividades decorrentes de 
contratos celebrados entre o DETRAN/PA e empresas credenciadas 
para a prestação de serviços médicos e psicológicos, definidos 
na forma da Lei e nos termos da regulamentação do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN;
Planejar, executar e avaliar as ações inerentes as suas áreas 
de atuações; elaborar relatórios e análises gerenciais e emitir 
pareceres sobre assunto de sua competência.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Medicina expedido por instituição de ensino reconhecido pelo 
Ministério da Educação, com certificado de residência médica na 
especialidade de Medicina do Tráfego, reconhecida pela CNRM/
Ministério da Educação e/ou Título de Especialista em Medicina do 
Tráfego, conferido pela Sociedade Especifica/AMB, com registro 
no órgão de classe.

CARGO: PSICÓLOGO PERITO EXAMINADOR

SÍNTESES DAS ATRIBUIÇÕES
Realizar estudos e pesquisas sobre a sistemática de avaliação 
psicológica de candidatos à obtenção da permissão para dirigir, 
renovação da carteira nacional de habilitação e demais processos 
envolvendo condutores.
Supervisionar, monitorar, fiscalizar, proceder a visitas e inspeções 
de rotina e sistemáticas, e avaliar as atividades decorrentes de 
contratos celebrados entre o DETRAN/PA e empresas credenciadas 
para a prestação de serviços médicos e psicológicos, definidos 
na forma da Lei e nos termos da regulamentação do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN.
Planejar, executar e avaliar as ações inerentes as suas áreas 
de atuações; elaborar relatórios e análises gerenciais e emitir 
pareceres sobre assunto de sua competência.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Escolaridade: diploma do curso de graduação de ensino superior 
em Psicologia expedido por instituição de ensino reconhecido 
pelo Ministério da Educação.
Habilitação Profissional: registro no órgão de classe e ter Título 
de Especialista em Psicologia de Trânsito reconhecido pelo órgão 
de classe.

CARGO: ANALISTA DE SISTEMAS

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
Analisar, avaliar a viabilidade e desenvolver sistemas de 
informações, utilizando metodologia e procedimentos adequados 
para sua implantação, visando racionalizar e/ou automatizar 
processos e rotinas de trabalho; pesquisar e avaliar sistemas 
disponíveis no mercado e sua aplicabilidade para a Autarquia, 
analisando a relação custo/benefício de sua aquisição; participar 
do levantamento de dados e da definição de métodos e recursos 
necessários para implantação de sistemas e/ou alteração dos já 
existentes; analisar o desempenho dos sistemas implantados; 
reavaliar rotinas, manuais e métodos de trabalho, verificando 
se atendem ao usuário, sugerindo metodologia de trabalho 
mais eficaz; realizar auditorias para assegurar que os padrões 
operacionais e procedimentos de segurança estejam sendo 
seguidos; elaborar estudos sobre a criação e/ou alteração de 
metodologia e procedimentos necessários ao desenvolvimento 
de sistemas; analisar e avaliar sistemas manuais, propondo 
novos métodos de realização do trabalho ou sua automação, 
visando otimizar a utilização dos recursos humanos e materiais 
disponíveis; estudar, pesquisar, desenvolver e aperfeiçoar 
projetos de banco de dados, promovendo a melhor utilização 
de seus recursos, facilitando o seu acesso pelas áreas que deles 
necessitem; elaborar, especificar, desenvolver, supervisionar 
e rever modelos de dados, visando implementar e manter os 
sistemas relacionados; pesquisar e selecionar novas ferramentas 
existentes no mercado, visando aprimorar o trabalho de 
desenvolvimento e atender às  necessidades dos usuários 
dos sistemas; pesquisar, levantar custos e necessidades e 
desenvolver projetos de segurança de dados; elaborar manuais 
dos sistemas ou projetos desenvolvidos, facilitando a utilização 
e entendimento  dos  mesmos; participar na elaboração do 
planejamento estratégico da área de informática, visando 
contribuir para a definição dos objetivos e metas da mesma; 
atender  às solicitações  dos  usuários,  visando solucionar 
problemas relacionados com os sistemas implantados; 
treinar e acompanhar os usuários na utilização dos sistemas 
desenvolvidos ou adquiridos de terceiros, visando assegurar o 
correto funcionamento dos mesmos e executar outras atividades 
correlatas a sua área de atuação  de acordo com a sua formação 
profissional.


